
NORMA INTERNA Nº 05/2018 

 
Estabelece normas para matrícula em 
disciplinas isoladas do Programa de Pós-
Graduação em Agronomia – Produção 
Vegetal da UFPR. 

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA – PRODUÇÃO VEGETAL, em sua 10ª Reunião 
Ordinária de 03 de dezembro de 2018, considerando a necessidade de adequação 
das Normas Internas, de acordo com o art. 26 da Resolução N° 32/17 CEPE, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Poderão ser aceitas inscrições de alunos de outros Programas de Pós-
Graduação e de alunos internos e externos à UFPR em disciplinas do Programa 
de Pós-Graduação em Agronomia – Produção Vegetal (PGAPV), reguladas 
pelos termos e trâmites definidos pelo Colegiado.  

§ 1º Estas disciplinas denominam-se disciplinas isoladas. 

§ 2º Todas as disciplinas ofertadas pelo PGAPV poderão ser cursadas como 
disciplinas isoladas, com exceção das disciplinas AGRO 7027 – Prática 
Docente I, AGRO 7028 – Prática Docente II, AGRO 7020 – Metodologia 
Científica, AGRO 7032 - Seminários I e AGRO 7033 - Seminários II. 

 

Art. 2° O edital contendo a disponibilidade destas disciplinas será divulgado no site 
do PGAPV, contendo o prazo para as inscrições e o procedimento de seleção dos 
alunos. 

§ 1º Para a inscrição serão exigidos o curriculum vitae gerado pela 
Plataforma Lattes do CNPq e requerimento contendo a disciplina que se 
deseja cursar e quais os objetivos e pretensões no PGAPV. 

§ 2º A seleção dos candidatos será feita por Comissão específica, que 
divulgará o resultado durante a semana de matrícula. 

 

Art. 3° Os candidatos aprovados apenas farão a matrícula nas disciplinas que 
sobrarem vagas após a matrícula dos alunos regulares do PGAPV, não havendo 
garantia de vagas. 
 

Art. 4° A presente Norma entra em vigor na data de sua aprovação, ficando 
revogada a Norma Interna Nº 06/2015. 
 
 

Curitiba, 03 de dezembro de 2018. 
 

 

ANIBAL DE MORAES 

Coordenador do PGAPV 


